
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.71 0. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUliA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM FORNECIMENTO DE
MOBILIÁRIO PARA SUPÔR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE COMERCIAL.
REF. SOLICITAÇÃO 174 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 763.390 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO nE'REFRIGERADOR
DUPLEX, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA JARDIM DO

REF. SOLICITAÇÃO 175
LAGO

UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQuisiÇÃo 763.407 REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART. I' FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 27.878,33 (VINTE E SETE MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS
E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

] 4.01.10.301.019] .21 88 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DEATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 27.878,33

TOTAL. . . .R $ 27.878,33

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAR«LENTO

14.01 .10.301.0191 .2188 PRON40CÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA
RS27.878.33

TOTAL. . . .R$ 27.878.33

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PREFEITURA DO WtrNicfpiO DE JUNDIAÍ

Jogo ANTONh0 PAmMOSCHI

GESTOR DA UNhtADE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE'GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNicipro DE JUNDTAT, AO(s) DOIS DiA(s) DO MÊs DE FEVEREIRO DO ANO DEi'Dois Mil E VINTE E
UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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